
 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSO  
DECISÃO 

 

Ante os fundamentos apresentados pela Pregoeira do Município de Otacílio Costa, 
RATIFICO a decisão por ela proferida e DOU PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa FUFA-
SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA para desclassificar as propostas das empresas INTEGRA 
SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP para os itens 01 e 03, MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA para os itens 01 e 03 e PL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI para o item 02, e 
tendo em vista que a única proposta válida para os itens 01, 02 e 03, que contém os descritivos que atendem 
ao edital é da licitante FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, desta forma decido por 
registrar o preço dos itens 01, 02 e 03 em favor da mesma.  

 
Informe-se na forma da Lei.  

Otacílio Costa/SC, 10 de novembro de 2021. 
 
 
JEAN DA SILVA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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